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<BEGIN:1417268:5>

LEI Nº  12.007, DE 12 DE JANEIRO  DE 2023.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre a concessão da revisão 
geral de subsídios dos servidores 
públicos efetivos e comissionados, 
civis e militares, ativos, inativos e 
pensionistas do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso para o ano de 
2023, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a concessão da revisão geral 
de subsídios dos servidores públicos efetivos e comissionados, civis e 
militares, ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso para o ano de 2023.

Parágrafo único  O percentual de revisão geral de subsídios 
fixado por esta Lei será extensível, no que couber, aos servidores públicos 
civis, efetivos e comissionados, ativos, inativos e pensionistas dos demais 
poderes e órgãos independentes do Estado de Mato Grosso para o ano de 
2023.

Art. 2º  O percentual de revisão geral anual, para o ano de 2023, 
fica fixado em 5,79% (cinco inteiros e setenta e nove décimos por cento).

Art. 3º  Excepcionalmente para o ano de 2023, a implantação 
da revisão geral de subsídios na folha de pagamento se dará a partir do 
mês de janeiro de 2023, calculada com base no subsídio vigente no mês de 
dezembro de 2022.

Parágrafo único A concessão da revisão geral de subsídios 
está condicionada ao cumprimento das disposições normativas em vigor e 
limita-se ao teto constitucional remuneratório estabelecido no § 2º do art. 
145 da Constituição Estadual.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  12  de  janeiro  de 2023, 202º da 
Independência e 135º da República.

<END:1417268:5>

DECRETO
<BEGIN:1417270:5>

DECRETO Nº  032, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a Extinção da Unidade 
Escolar que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, 
da Constituição Estadual, e considerando o que consta do Processo 
SEDUC-PRO-2022/148446,

DECRETA:

Art. 1º  Fica extinta a unidade escolar denominada Escola 
Estadual Vitória Furlani da Riva, localizada no município de Alta Floresta/
MT, criada pelo Decreto nº 1.337, de 24 de abril de 1978, a partir do ano 
de 2022.

Art. 2º  Compete à Secretaria de Estado de Educação, tomar as 
providências de que trata o artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 12 de  janeiro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

<END:1417270:5>

ATOS
<BEGIN:1416827:5>

ATO N° 00207/2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar ELMO PIMENTEL, 
R.G. n° 689912 - SSP/MT, do Cargo em Comissão de Direção Geral e 
Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE REGIONAL LESTE DE 
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, da (o) SUPERINTENDÊNCIA 
DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO DESCENTRALIZADO AO 
CONTRIBUINTE, da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, 
a partir de 02/01/2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 10 de janeiro de 2023.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO

(Assinado Eletronicamente)
<END:1416827:5>
<BEGIN:1416829:5>

ATO N° 00208/2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar JOAO BOSCO AMORIM DE 
ABREU, R.G. n° 310731 - SSP/MS, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE REGIONAL SUL 
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, da (o) SUPERINTENDÊNCIA 
DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO DESCENTRALIZADO AO 
CONTRIBUINTE, da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - SEFAZ, 
a partir de 02/01/2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 10 de janeiro de 2023.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO

(Assinado Eletronicamente)
<END:1416829:5>
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ATO N° 00241/2023 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar VILMAR AVELINO 
NEZOKEMAESE, R.G. n° 32483 - MINISTERIO DA DEFESA/MT, do 
Cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, 
de ASSISTENTE TECNICO I, da (o) UNIDADE DE ASSESSORIA, da 
CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir de 
02/01/2023.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 12 de janeiro de 2023.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO

(Assinado Eletronicamente)
<END:1417078:5>
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